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NOTA INFORMATIVA  
 

   
 

ASSUNTO: REGIME EXCECIONAL DE INCENTIVO À EXTINÇÃO DA INSTÂNCIA 

NOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS E FISCAIS – D.L. n.º 30/2023, 

de 5 de maio. 

___________________________ 

Com a publicação do D.L. n.º 30/2023, de 5 de maio, com entrada em vigor, 

no dia 6 de maio de 2023 (art.º 4.º), estabelece-se um regime excecional e 

temporário de incentivo à extinção da instância na jurisdição administrativa e 

fiscal. 

 Âmbito de aplicação: Este regime aplica-se aos processos pendentes 

que correm termos na jurisdição ADMINISTRATIVA E FISCAL e que ter-

minam por extinção da instância em razão de: 

 - Confissão; 
 - Desistência; 

 - Transação; ou 
 - Acordo, apresentado até 14 de setembro de 2026 (art.º 2.º). 

 

 Incentivos à extinção da instância (art.º 3.º) 

Nos processos abrangidos pelo presente decreto-lei há lugar a dispensa do pa-

gamento de taxas de justiça nos termos seguintes: 

Qualquer das partes que pratique o ato conducente à extinção da instância pode 

requerer, no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado da decisão judicial de 

extinção da instância, a restituição de 25 % do valor das taxas de justiça 

pagas, não sendo devida a taxa remanescente prevista no n.º 7 do artigo 
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6.º do Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

34/2008, de 26 de fevereiro, na sua redação atual. 

As entidades dispensadas do pagamento prévio de taxa de justiça devem efe-

tuar apenas o pagamento de 75 % do montante correspondente à taxa de jus-

tiça devida. 

Para efeitos de custas de parte, o valor do reembolso a que alude o n.º 2 

deve ser deduzido aos valores de taxas de justiça a indicar nas rubricas da 

respetiva nota discriminativa e justificativa.  

A dispensa do pagamento de taxas de justiça não prejudica o pagamento da 

remuneração devida às entidades que intervenham nos processos ou coadjuvem 

na realização de quaisquer diligências, nem o pagamento devido aos agentes 

de execução a título de despesas e honorários. 

________________________ 

Com relevância complementar à presente Nota Informativa, transcrevemos os 

seguintes artigos do Regulamento das Custas Processuais: 

Regulamento das Custas Processuais - Artigo 6.º - Regras gerais 

1 - A taxa de justiça corresponde ao montante devido pelo impulso processual do interessado e 

é fixada em unção do valor e complexidade da causa de acordo com o presente regulamento, 
aplicando-se, na falta de disposição especial, os valores constantes da tabela I-A, que faz parte 
integrante do presente Regulamento. 
2 - Nos recursos, a taxa de justiça é sempre fixada nos termos da Tabela I-B, que faz parte 
integrante do presente Regulamento. 
3 - Nos processos em que o recurso aos meios electrónicos não seja obrigatório, a taxa de justi- 
ça é reduzida a 90 % do seu valor quando a parte entregue todas as peças processuais através 

dos meios electrónicos disponíveis. 

4 - Para efeitos do número anterior, a parte paga inicialmente 90% da taxa de justiça, perdendo 
o direito à redução e ficando obrigada a pagar o valor desta no momento em que entregar uma 
peça processual em papel, sob pena de sujeição à sanção prevista na lei de processo para a 
omissão de pagamento da taxa de justiça. 
5 - O juiz pode determinar, a final, a aplicação dos valores de taxa de justiça constantes da Tabela 
I-C, que faz parte integrante do presente Regulamento, às acções e recursos que revelem especial 

complexidade. 
6 - Nos processos cuja taxa seja variável, a taxa de justiça é liquidada no seu valor mínimo, 
devendo a parte pagar o excedente, se o houver, a final. 
7 - Nas causas de valor superior a € 275 000, o remanescente da taxa de justiça é 
considerado na conta a final, salvo se a especificidade da situação o justificar e o juiz 
de forma fundamentada, atendendo designadamente à complexidade da causa e à con-

duta processual das partes, dispensar o pagamento. 
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8 - Quando o processo termine antes de concluída a fase de instrução, não há lugar ao pagamento 
do remanescente. 
9 - Nos processos administrativos, a taxa de justiça é reduzida a 90 % do seu valor quando a 
parte proceda à elaboração e apresentação dos respetivos articulados em conformidade com os 

formulários e instruções práticas constantes de portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 

Regulamento das Custas Processuais - Artigo 15.º - Dispensa de pagamento prévio 

1 - Ficam dispensados do pagamento prévio da taxa de justiça: 
a) O Estado, incluindo os seus serviços e organismos ainda que personalizados, as Regiões Autó-
nomas e as autarquias locais, quando demandem ou sejam demandados nos tribunais administra-
tivos ou tributários, salvo em matéria administrativa contratual e pré-contratual e relativas às 
relações laborais com os funcionários, agentes e trabalhadores do Estado; 
b) (Revogada); 
c) (Revogada); 
d) O demandante e o arguido demandado, no pedido de indemnização civil apresentado em processo penal, 
quando o respectivo valor seja igual ou superior a 20 UC; 
e) As partes nas acções sobre o estado das pessoas; 
f) As partes nos processos de jurisdição de menores. 
2 - As partes dispensadas do pagamento prévio de taxa de justiça, independentemente de condenação a final, 
devem ser notificadas, com a decisão que decida a causa principal, ainda que susceptível de recurso, para 
efectuar o seu pagamento no prazo de 10 dias. 
1 - Para efeito do disposto na alínea b) do n.º 2 do art. 25.º do Regulamento das Custas Proces-

suais, o valor do reembolso de 25% deve ser deduzido aos valores das taxas de justiça. 
 
Artigo 25.º - Nota justificativa 

1 - Até 10 dias após o trânsito em julgado ou após a notificação de que foi obtida a totalidade do 
pagamento ou do produto da penhora, consoante os casos, as partes que tenham direito 
a custas de parte remetem para o tribunal, para a parte vencida e para o agente de execução, 

quando aplicável, a respetiva nota discriminativa e justificativa, sem prejuízo de esta poder vir a 
ser retificada para todos os efeitos legais até 10 dias após a notificação da conta de custas. 
2 - Devem constar da nota justificativa os seguintes elementos: 
a) Indicação da parte, do processo e do mandatário ou agente de execução; 
b) Indicação, em rubrica autónoma, das quantias efectivamente pagas pela parte a tí-
tulo de taxa de justiça; 
c) Indicação, em rubrica autónoma, das quantias efectivamente pagas pela parte a título de 

encargos ou despesas previamente suportadas pelo agente de execução; 
d) Indicação, em rubrica autónoma, das quantias pagas a título de honorários de mandatário ou 
de agente de execução, salvo, quanto às referentes aos honorários de mandatário, quando as 
quantias em causa sejam superiores ao valor indicado na alínea c) do n.º 3 do artigo 26.º; 
e) Indicação do valor a receber, nos termos do presente Regulamento. 
3 - O patrocínio de entidades públicas por licenciado em direito ou em solicitadoria com fun- 
ções de apoio jurídico equivale à constituição de mandatário judicial, para efeitos de compensação 

da parte vencedora a título de custas de parte. 
4 - Na acção executiva, a liquidação da responsabilidade do executado compreende as 

quantias indicadas na nota discriminativa, nos termos do número anterior. 

(sublinhado nosso) 

______________________________________________________________ 

Lisboa, 06 de maio de 2023. 

Diamantino Pereira 

Carlos Caixeiro 

João Virgolino 


